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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 28Página : 10 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2309/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 32867/2024, de 22 de Maio de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 34.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.27.812.144.2100-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$34.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 34.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.101.1026-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$34.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 34.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Maio de 2024.

Prefeito Municipal
LUCAS CENTENARO FORONI

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retroativo ao dia 22 de maio de 2024, revogada as disposições em contrário.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ANAPSS. Emissão: 21/06/2024, às 12:24:41. Protocolo: 1679ec7b-cf05-4fbd-b364-54bcea763ad2
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2309/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 32930/2024, de 21 de Junho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 350.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.001.1.31.101.2001-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

R$350.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 350.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.001.1.31.101.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

R$800.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 800.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.001.1.31.101.2001-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

R$326.177,56
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 326.177,56

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.011.28.843.149.2009-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO R$350.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 350.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.011.28.843.149.2009-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO R$800.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 800.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.011.28.843.149.2009-3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO R$326.177,56
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 326.177,56

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Junho de 2024.

Prefeito Municipal
LUCAS CENTENARO FORONI

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retroativo ao dia 21 de junho de 2024, revogada as disposições em contrário.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ANAPSS. Emissão: 21/06/2024, às 11:57:48. Protocolo: b60ae943-7867-4417-8be3-f4e5c661563d
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2309/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 32931/2024, de 21 de Junho de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 459.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.13.392.143.2077-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$459.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 459.000,00

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.13.392.143.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$71.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 71.000,00

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.13.392.143.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$20.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.101.1026-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$459.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 459.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.101.1026-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$71.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 71.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.101.2001-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 20.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Junho de 2024.

Prefeito Municipal
LUCAS CENTENARO FORONI

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retroativo ao dia 21 de junho de 2024, revogada as disposições em contrário.

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ANAPSS. Emissão: 21/06/2024, às 12:20:54. Protocolo: a7f29a96-2b44-4ede-a024-43328eab36bb
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Falecimento
Falecimento

PORTARIA-BENEFÍCIO Nº 029/2024 – PREVBRILHANTE

DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA EM RAZÃO DO ÓBITO.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE -  PREVBRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela  Lei  Municipal  nº  1.167/2000 e
alterações e Decreto nº 7.296/2001.

RESOLVE
Art. 1º Declarar EXTINTO o benefício de Aposentadoria do Sr. ANTONIO OLIVEIRA CHAVES DA SILVEIRA,

matrícula nº 1862, aposentado do Grupo PrevBrilhante, em razão do seu falecimento ocorrido no dia 20 de maio de
2024, na cidade de Campo Grande/MS, conforme Certidão de Óbito sob Matrícula nº 062885 01 55 2024 4 00019 090
0005069  26,  expedido  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  da  Comarca  e  Município  de  Rio
Brilhante/MS, com efeitos retroativo a data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos retroativamente a 20
de maio de 2024.

Rio Brilhante/MS, 25 de junho de 2024.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA-BENEFÍCIO Nº 030/2024 – PREVBRILHANTE

DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA EM RAZÃO DO ÓBITO.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE -  PREVBRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela  Lei  Municipal  nº  1.167/2000 e
alterações e Decreto nº 7.296/2001.

RESOLVE
Art. 1º Declarar EXTINTO o benefício de Aposentadoria da Sra. VERA LÚCIA LELIS MAGALHÃES, matrícula nº

1681, aposentada do Grupo PrevBrilhante, em razão do seu falecimento ocorrido no dia 21 de maio de 2024, na
cidade de Rio Brilhante/MS, conforme Certidão de Óbito sob Matrícula nº 062885 01 55 2024 4 00019 102 0005081
72, expedido pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca e Município de Rio Brilhante/MS, com
efeitos retroativo a data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos retroativamente a 21
de maio de 2024.

Rio Brilhante/MS, 25 de junho de 2024.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA-BENEFÍCIO Nº 031/2024 – PREVBRILHANTE

DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA EM RAZÃO DO ÓBITO.
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A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE RIO
BRILHANTE -  PREVBRILHANTE,  no uso de suas atribuições legais  conferida pela  Lei  Municipal  nº  1.167/2000 e
alterações e Decreto nº 7.296/2001.

RESOLVE
Art. 1º Declarar EXTINTO o benefício de Aposentadoria da Sra. MARIA FRANCISCA SALINA, matrícula nº 1751,

aposentada do Grupo PrevBrilhante, em razão do seu falecimento ocorrido no dia 12 de junho de 2024, na cidade
de Rio Brilhante/MS, conforme Certidão de Óbito sob Matrícula nº 062885 01 55 2024 4 00019 100 0005079 13,
expedido pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca e Município de Rio Brilhante/MS, com
efeitos retroativo a data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos retroativamente a 12
de junho de 2024.

Rio Brilhante/MS, 25 de junho de 2024.
EVONE BEZERRA ALVES

Diretora Presidente
Decreto nº 30.063 de 15/09/2021

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.933, de 25 de junho de 2024. 

 

Dispõe sobre Retificação de Decreto que 

especifica e da outras providências. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 08/01/2021, 

no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da 

Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante e para fins de regularidade funcional.  

 

DECRETA: 

 

RETIFICAR o Decreto nº 31.932/2023, que dispõe sobre averbação por tempo de 

serviço, de modo que:  

 

ONDE CONSTOU:  

Art. 1º Determino a Gerência de Recursos Humanos à averbação do tempo de 

contribuição de 297 (duzentos e noventa e sete) dias, correspondente a 09 (nove) meses e 

27 (vinte sete) dias, na matrícula funcional nº 836, do(a) Servidor(a) Sonia Maria Zacarias 

de Camargo, bem como o lançamento em sua ficha funcional, Servidor(a) de Cargo Efetivo 

de Professor de Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. Com 

fundamento no Art 40, § 9º da Constituição Federal e Decreto Municipal nº. 5036/98. 

Processo nº. 3097/2022 e Parecer Jurídico nº. 572/2023. 

 

I - Fica fazendo parte integrante deste Decreto: 

 

a) A Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social – INSS, NIT nº 268.29088.81-8, emitida em 30/08/2022, folhas 01 a 03, 

juntamente com os tempos de contribuições descritos.  

 

PASSE A CONSTAR:  

Art. 1º Determino a Gerência de Recursos Humanos à averbação do tempo de 

contribuição de 297 (duzentos e noventa e sete) dias, correspondente a 09 (nove) meses e 

27 (vinte sete) dias, na matrícula funcional nº 836, do(a) Servidor(a) Sonia Maria Zacarias 

de Camargo, bem como o lançamento em sua ficha funcional, Servidor(a) de Cargo Efetivo 

de Professor de Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. Com 

fundamento no Art 40, § 9º da Constituição Federal e Decreto Municipal nº. 5036/98. 

Processo nº. 3097/2022 e Parecer Jurídico nº. 572/2023. 

 

 

Outros atos
Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, de 25 de maio de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL Nº 15/SMS/2024 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a 

divulgação da Convocação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da 

Secretaria Municipal de Saúde - Edital n° 01/SMS/2024 com vistas à contratação de profissionais 

para o exercício de atividades do âmbito municipal, visando compor o quadro de pessoal da 

Prefeitura de Rio Brilhante/MS, para o atendimento de necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.2. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, 

Rio Brilhante- MS 

1.3. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

DATA: 27 DE JUNHO DE 2024 

2.1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

11º Mainara Pires Pessoa 17/03/1994 024XXXXX170 8 30 38 

12º Dayane Ferreira Barros 21/09/1988 600XXXXX321 2 30 32 

 

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 

Total 
Motivo 

Andrea Feghera Chicuti Bueno 24/08/1982 000XXXXX150 40 Não Comparecimento 

Francisca Ferreira Lima 27/09/1968 655XXXXX453 39 Não Comparecimento 

 

Rio Brilhante - MS, 25 de junho de 2024. 

 

Débora de Oliveira 

Presidente da Comissão 

 
 

Ellen Priscilla Ruch Meazza Bazan 

Vice-Presidente da Comissão 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 

 
O MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através de sua pregoeira 
designada pela Portaria nº 008/2024, de 15 de janeiro de 2.024, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, modo de disputa ABERTO, realizado por meio da internet, no site: 
www.bll.org.br, nos termos do Decreto Municipal nº 32.574/2024, Lei Complementar 
Federal 123/2006, Lei Federal nº 8.078/990, aplicando-se, subsidiariamente, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
OBJETO: É o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de alimentos e bebidas para as reuniões, eventos e 
correlatos em atendimento às necessidades de diversas secretarias, fundos, fundação e 
Instituto de Previdência do município de Rio Brilhante/MS. 
Início do Recebimento das Propostas: às 09h00min do dia 26/06/2024 
Limite para Acolhimento das Propostas: às 08h30min do dia 10/07/2024 
Início da Sessão de Lances: às 09h00min do dia 10/07/2024. 
Horário de Referência: Horário de Brasília – DF. 
Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 
 
O Edital encontra-se disponível: No site www.bll.org.br; no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS (e-mail: 
licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, 
celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no site 
www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  
 
 

Rio Brilhante - MS, 25 de junho de 2024. 
 

Lusiana Montagner de Souza  
Pregoeira    

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.bll.org.br/
http://www.riobrilhante.ms.gov.br/
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024 
Processo Adm. nº 44/2024 

 
(Art. 75, inciso I, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 
Objeto: objetivando a escolha de proposta mais vantajosa para a contratação de serviço 
para reforma da cozinha do Centro Educacional Infantil Prefeito Iliê Vidal, conforme 
condições e exigências estabelecidas no projeto. 
 
Empresa vencedora valor total: R$ 69.740,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais): 
DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (39480758000100) com o 
item: 1.  

O ordenador de despesas do Município de Rio Brilhante – MS, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Decreto Municipal nº 32.126/2023 e Decreto Municipal nº 
31.850/2023, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório. 

 
Vigência: 04 (quatro) meses. 
 

Rio Brilhante (MS), 25 de junho de 2.024 

 
 

assinado digitalmente 
José Sérgio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto 31.686/2.023 
 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 26 de junho de 2024 Ano I | Edição nº 102 Página 13 de 20

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

DE: SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E CONTROLE 
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

DESPACHO 

 
AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando a 
contratação de empresa para inscrição de 04 (quatro) servidores no II CONCAAT – 
Congresso Catarinense de Administração Tributária Municipal, com o tema: Os Desafios 
do Novo Sistema Tributário Nacional, que será realizado entre os dias 03 a 05 de julho 
de 2024 na cidade de Blumenau/SC.  

 
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 

específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, inclusive ficou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

 

Remeta-se o processo, instruído de todas as informações e elementos 
correspondentes, ao Setor de Licitações deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

 
 
 
Rio Brilhante/MS, 18 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

Assinado Digitalmente 
Edilson Nantes Tagara 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Controle 
Decreto nº. 29.979, de 23 de agosto de 2021. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  E

D
IL

S
O

N
 N

A
N

TE
S

 T
A

G
A

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

br
ilh

an
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

7A
D

8-
A

96
0-

25
E

0-
7F

D
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

A
D

8-
A

96
0-

25
E

0-
7F

D
A

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7AD8-A960-25E0-7FDA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON NANTES TAGARA (CPF 798.XXX.XXX-00) em 18/06/2024 11:31:40 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobrilhante.1doc.com.br/verificacao/7AD8-A960-25E0-7FDA
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 148/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 097/2019
CONCORRÊNCIA N.º 004/2019
DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CONCRENAVI CONCRETO USINADO NAVIRAÍ LTDA.
OBJETO: Constitui  objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO  do

contrato  n.º  148/2019,  que  tem  como  objeto  “O  presente  contrato  tem  objetivo  à  contratação  de  empresa
especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais, nos bairros Nova Rio
Brilhante e Vale do Sol, Etapa II, no Município de Rio Brilhante - MS, de acordo com o Convênio Estadual nº 010/2019 –
SGI/COVEN nº 29.361/2019 – AGESUL”, conforme Parecer Jurídico n.º 410/2024.

“CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO”
Prorrogar o contrato por mais 60 (sessenta) dias, com término em 21 de ‎agosto‎ de ‎2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: HUGO KOJI SUEKAME, Secretário Municipal de Infraestrutura, pelo contratante; e JOSÉ ALBERTO

DA SILVA JUNIOR, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 24 de junho de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Número do Termo de Fomento 063/2024
Concedente Fundação de Cultura Esporte e Lazer de Rio Bte
Responsáveis pela concedente Lucas Centenaro Foroni e Langrem Cherobin da Silva
Convenente ASSOCIAÇÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER SILVINO

JOSÉ BELLINI
Responsável convenente Valsuir Saliba
Data da celebração 02.06.2024
Data da publicação 26.06.2024
Vigência 02.06.2024 a 31.12.2024
Objeto Constitui o presente termo de Fomento, garantir os

repasses financeiros para atender as demandas com
atendimento a crianças e adolescentes na prática a
desportiva e cultural.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Parcerias está
anexado ao processo 1772/2024

Valor da transferência R$ 10.000,00(deis mil reais) em parcela única
Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 10.000,00
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Assinam pelo Município
Assina pela convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Langrem Chernbin da Silva (Funcerb)
Valsuir Saliba (AECLSJB)

...............................................................................................................................................................................................................................

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DE TERMO DE CONTRIBUIÇÃO
*REPUBLICADO

Número do Termo de Contribuição 061/2024
Concedente Fundação de Cultura Esporte e Lazer de Rio Bte
Responsáveis pela concedente Lucas Centenaro Foroni e Langrem Cherobin da Silva
Convenente FEDERAÇÃO SULMATOGROSSENSE DE TENIS
Responsável convenente Silvia Echeverría
Data da celebração 02.06.2024
Data da publicação 26.06.2024
Vigência 02.06.2024 a 31.10.2024
Objeto Constitui o presente termo de contribuição o repasse

financeiro para realização de uma etapa mundial do
Beach Tennis em Ri Brilhante nos dias 12 a 18 agosto
2024.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do Gestor de Parcerias está
anexado ao processo 1769/2024

Valor da transferência R$ 420.000,00(quatrocentos e vinte mil reais) em
parcela única

Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 420.000,00
Assinam pelo Município
Assina pela convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Langrem Chernbin da Silva (Funcerb)
Silvia Echeverría (Federação de Tenis)

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Número do termo colaboração 012/2024
Concedente Pref. Municipal de Rio Brilhante
Responsáveis pelo concedente Lucas Centenaro Foroni e José Sérgio R. Souza
Convenente ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CENTRO

EDUCACIONAL CRIANÇA ESPRANÇA VI
Responsável convenente Cristiane R. F. Antônio
Data da celebração 16.02.2024
Data da publicação 28.02.2024
Vigência 05.02.2024 a 31.12.2024
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Objeto Transferir recursos financeiros com a finalidade de
implementação das ações de colaboração mútua nos
aspectos técnicos e financeiros com o intuito de
ampliação do desenvolvimento da educação das ações
pedagógicas essências. recursos próprios.

Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do gestor de parcerias está
anexado ao processo 0183/2024.

Valor da transferência R$ 13.934,80 (treze mil novecentos e trinta e quatro
reais e oitenta centavos) em parcela única, conforme
Plano de Trabalho, Anexo V.

Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 13.934,80
Assinam pelo município
Assina Pela Convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
José Sérgio R. Souza (Secretário Mun. De educação)
Cristiane R.F. Antônio (Centro Educacional Criança
Esperança VI)

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 50, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 
 

Concede férias à vereadora. 
 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.877, de 22 de dezembro de 
2014, alterada pela Lei Municipal nº 2.028, de 13 de dezembro de 2017, 
 
 
 
RESOLVE, 
 
 
 

Art. 1º Conceder à vereadora Rosiane de Oliveira Batista Giuliani, 30 (trinta) dias de férias 
referente ao período aquisitivo 1º/01/2023 a 31/12/2023, a partir de 1º de julho de 
2024. 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 

 
 
 
Rio Brilhante - MS, 12 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
Paulo César Alves   Rodrigo Martins Laboissier Ramos 
      Presidente            1º Secretário 

 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 
 

PORTARIA Nº 52, DE 18 DE JUNHO DE 2024 
 
 
Concede férias a servidor da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante - MS. 
 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal,  

 
 
 

RESOLVE, 
 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor David Barbosa Silveira, 30 (trinta) dias de férias referente ao 
período aquisitivo 22/03/2023 a 22/03/2024, a partir de 1º de julho de 2024. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 
 Rio Brilhante - MS, 18 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

     Paulo César Alves                                 Rodrigo Martins Laboissier Ramos 
                                        Presidente                       1º Secretário 

 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 26 de junho de 2024 Ano I | Edição nº 102 Página 20 de 20

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 
 

PORTARIA Nº 53, DE 25 DE JUNHO DE 2024 
 
 
Concede férias a servidor da Câmara Municipal 
de Rio Brilhante - MS. 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal,  
 
 
RESOLVE, 

 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Vagner Oliveira Silva, Chefe de Gabinete Parlamentar da 
Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, 20 (vinte) dias de férias referente ao 
período aquisitivo de 13/03/2024 a 13/03/2024, a partir 12 de julho de 2024. 

 
 
Art. 2º Autorizar a conversão de 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário, conforme 

previsto no art. 79 da Lei Complementar nº 1.222/2002. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação. 
 
 
 
 Rio Brilhante - MS, 25 de junho de 2024. 
 
 
 
 

     Paulo César Alves                                 Rodrigo Martins Laboissier Ramos 
                                        Presidente                    1º Secretário 
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